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                                    DECRETO Nº 095/2019

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO.”O
PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO
COM AS LEIS MUNICIPAIS N.º 2364/2019, D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal
de Cordeiro, o crédito suplementar no valor de R$ 107.565,75
(cento e sete mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e setenta e
cinco centavos) para reforço de dotações que se tornam insuficien-
tes no exercício corrente.

Art. 2º  - Os recursos para atender o art. 1º são decorrentes de
anulação parcial de dotações orçamentárias da própria Prefeitura,
conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

                       Gabinete do Prefeito, 27 de setembro de 2019.

                                     LUCIANO RAMOS PINTO
                                                     Prefeito

                                     DECRETO Nº 099/2019

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO.”O
PREFEITO MUNICIP AL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO
COM AS LEIS MUNICIP AIS N.º 2364/2019,D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal
de Cordeiro, o crédito suplementar no valor de R$ 368.384,73
(trezentos e sessenta e oito mil, trezentos e oitenta e quatro reais
e setenta e três centavos) para reforço de dotações que se tornam
insuficientes no exercício corrente.

Art. 2º - Os recursos para atender o art. 1º são decorrentes de
anulação parcial de dotações orçamentárias da própria Prefeitura,
conforme demonstrativo abaixo:

              

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

                   Gabinete do Prefeito, 14 de outubro de 2019.

                                 LUCIANO RAMOS PINTO
                                                 Prefeito

                                     DECRETO Nº 111/2019
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CORDEIRO.O PREFEITO MUNICIP AL DE CORDEIRO, ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E
DE ACORDO COM AS LEIS MUNICIP AIS N.º 2364/2019,D E C R
E T A:
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Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Cordeiro, o crédito suplementar no valor de R$ 222.490,28 (duzen-
tos e vinte e dois mil, quatrocentos e noventa reais e vinte e oito centavos) para reforço de dotações que se tornam insuficientes no
exercício corrente.

Art. 2º - Os recursos para atender o art. 1º são decorrentes de anulação parcial de dotações orçamentárias da própria Prefeitura, conforme
demonstrativo abaixo:

                                     

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

                                                                                          Gabinete do Prefeito, 05 de novembro de 2019.

                                                                                                           LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                           Prefeito

                                                                                                            DECRETO Nº 123/2019

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL.”O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE
ACORDO COM AS LEIS MUNICIPAIS N.º 2364/2019,  D E C R E T A:

Ar t. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social, o crédito suplementar no valor de R$ 40.900,00
(quarenta mil e novecentos reais) para reforço de dotações que se tornam insuficientes no exercício corrente.

Art. 2º - Os recursos para atender o art. 1º são decorrentes de anulação parcial de dotações orçamentárias do próprio Fundo, conforme
demonstrativo abaixo:
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

                                                                                   Gabinete do Prefeito, 25 de novembro de 2019.

                                                                                                  LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                               Prefeito

                                                                                                   DECRETO Nº 126/2019

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIRO.O
PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO COM A
LEI MUNICIPAL N.º 2364/2019.D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro, o crédito suplementar no valor de R$ 12.000,00
(Doze mil reais) para reforço de dotações no exercício corrente.

Art. 2º  - Os recursos para atender o art. 1º são decorrentes de anulação total ou parcial de dotações orçamentárias do próprio Fundo,
conforme demonstrativo abaixo:

                       

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

                                                                                 Gabinete do Prefeito, 28 de Novembro de 2019.

                                                                                                 LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                               Prefeito

                                                                                                  DECRETO Nº 127/2019

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO.”O
PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO COM AS
LEIS MUNICIPAIS N.º 2404/2019,D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Cordeiro, o crédito suplementar no valor de R$ 61.003,49 (sessenta
e um mil, três reais e quarenta e nove centavos) para reforço de dotações que se tornam insuficientes no exercício corrente. Ar t. 2º - Os
recursos para atender o art. 1º são decorrentes de anulação parcial de dotações orçamentárias da própria Prefeitura, conforme demonstrati-
vo abaixo:
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

                                                                                        Gabinete do Prefeito, 28 de novembro de 2019.

                                                                                                         LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                       Prefeito

                                                                                                          DECRETO Nº 131/2019

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CORDEIRO.”O Prefeito de Cordeiro no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 1º da Lei Municipal nº 2404/2019,DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Cordeiro o Crédito Suplementar no valor de R$ 400.000,00 (quatro-
centos mil reais) para reforço de dotações orçamentárias.

Ar t. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são decorrentes de anulação de dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde no
valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), conforme demonstrativo abaixo:
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                                                                                                      DECRETO Nº 132/2019

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL.”O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE
ACORDO COM AS LEIS MUNICIPAIS N.º 2364/2019, D E C R E T A:

Ar t. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social, o crédito suplementar no valor de R$ 5.100,00
(cinco mil e cem reais) para reforço de dotações que se tornam insuficientes no exercício corrente.

Art. 2º - Os recursos para atender o art. 1º são decorrentes de anulação parcial de dotações orçamentárias do próprio Fundo, conforme
demonstrativo abaixo:

              

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

                                                                                 Gabinete do Prefeito, 06 de dezembro de 2019.

                                                                                                LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                              Prefeito

                                                                                              DECRETO Nº 135/2019

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO INSTITUTO DE PENSÃO, APOSENTA-
DORIA E BENEFÍCIOS DE CORDEIRO E DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO.” O Prefeito de Cordeiro no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o artigo 1º da Lei Municipal nº 2404/2019, DECRETA:

Ar t. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente do Instituto de Pensão, Aposentadoria e Benefícios de Cordeiro (IPAMC), o Crédito Suplemen-
tar no valor de R$ 203.000,00 (duzentos e três mil reais) e no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Cordeiro, o Crédito Suple-
mentar no valor de R$ 1.648.063,58 (um milhão, seiscentos e quarenta e oito mil, sessenta e três reais e cinqüenta e oito centavos),
totalizando o valor de R$ 1.648.063,58 (um milhão, seiscentos e quarenta e oito mil, sessenta e três reais e cinqüenta e oito centavos)
para reforço de dotações orçamentárias.

Ar t. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são decorrentes de anulação de dotações orçamentárias da Prefeitura Municipal de Cordeiro no
valor de R$ 826.220,30 (oitocentos e vinte e seis mil, duzentos e vinte reais e trinta centavos), do Fundo Municipal de Saúde no valor de
R$ 747.054,69 (setecentos e quarenta e sete mil, cinqüenta e quatro reais e sessenta e nove centavos), do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social no valor de R$ 277.788,59 (duzentos e setenta e sete mil, setecentos e oitenta e oito reais e cinqüenta e nove centavos),
totalizando o valor de R$ 1.648.063,58 (um milhão, seiscentos e quarenta e oito mil, sessenta e três reais e cinqüenta e oito centavos),
conforme demonstrativo abaixo:
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Art. 3°  – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

                                                                                                Cordeiro, 16 de dezembro de 2019.

 LUCIANO RAMOS PINTO
Prefeito

                                                                                                   DECRETO Nº 136/2019

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL.”O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE
ACORDO COM AS LEIS MUNICIPAIS N.º 2404/2019, D E C R E T A:

Ar t. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social, o crédito suplementar no valor de R$ 5.170,00
(cinco mil, cento e setenta reais) para reforço de dotações que se tornam insuficientes no exercício corrente.

Art. 2º - Os recursos para atender o art. 1º são decorrentes de anulação parcial de dotações orçamentárias do próprio Fundo, conforme
demonstrativo abaixo:

              

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

                                                                                Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2019.

                                                                                            LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                           Prefeito

                                                                                             DECRETO Nº 145/2019

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO INSTITUTO DE PENSÃO, APOSENTA-
DORIA E BENEFÍCIOS DE CORDEIRO E DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO.”O Prefeito de Cordeiro no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o artigo 1º da Lei Municipal nº 2404/2019, DECRETA:

Ar t. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente do Instituto de Pensão, Aposentadoria e Benefícios de Cordeiro (IPAMC), o Crédito Suplemen-
tar no valor de R$ 279.096,76 (duzentos e setenta e nove, noventa e seis reais e setenta e seis centavos) e no Orçamento vigente da
Prefeitura Municipal de Cordeiro, o Crédito Suplementar no valor de R$ 1.457.473,63 (um milhão, quatrocentos e cinqüenta e sete mil,
quatrocentos e setenta e três reais e sessenta e três centavos), totalizando o valor de R$ 1.736.570,39 (um milhão, setecentos e trinta e
seis mil, quinhentos e setenta reais e trinta e nove centavos) para reforço de dotações orçamentárias.

Ar t. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são decorrentes de anulação de dotações orçamentárias da Prefeitura Municipal de Cordeiro no
valor de R$ 106.570,39 (cento e seis mil, quinhentos e setenta reais e trinta e nove centavos) e do Fundo Municipal de Saúde no valor de
R$ 1.630.000,00 (um milhão, seiscentos e trinta mil reais), totalizando o valor de R$ 1.736.570,39 (um milhão, setecentos e trinta e seis
mil, quinhentos e setenta reais e trinta e nove centavos), conforme demonstrativo abaixo:
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Art. 3°  – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

                                                                                          Cordeiro, 26 de dezembro de 2019.
                                                                                                LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                               Prefeito
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